
 DIÁRIO OFICIAL Nº 585  99 Sexta-feira, 15 DE DEZEMBRO DE 2023

VALOR TOTAL: R$ 1.495.000,00 (um milhão quatrocentos e noventa e 
cinco mil reais). PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício: 2023, Classificação 
Funcional: 17.512.4094.2.312 – Manut. e Operação do Sistema de 
Abastecimento Água e Esgoto Zona Urbana, Classificação Econômica: 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo, Subelemento 3.3.90.30.11 – 
Material químico, Fontes: 17080000 – Trans. da União de Recursos 
Minerais, no valor de R$ 1.495.000,00 (um milhão quatrocentos e noventa 
e cinco mil reais). VIGÊNCIA: 6 de novembro de 2023 a 31 de dezembro 
de 2023. DATA DA ASSINATURA: 6 de novembro de 2023. Lilian Cristina 
Pereira/Port. nº 170/2023-SAAEP/Pregoeira.
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
RESOLUÇÃO Nº 014/2023
PRORROGA O PRAZO DE FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS 
RELEVANTES, DENOMINADA “FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DAS 
PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA”, VISANDO À 
APRECIAÇÃO E ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E TOMADA DE POSIÇÃO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS EM RELAÇÃO ÀS POLÍTICAS 
PÚBLICAS E APRIMORAMENTO DA LEGISLAÇÃO SOBRE OS DIREITOS 
DAS PESSOAS COM TEA NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, CRIADA PELA 
RESOLUÇÃO Nº 04/2023.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1° Fica prorrogado por mais 180 dias o prazo de funcionamento da 
Comissão Temporária de Assuntos Relevantes da Câmara Municipal de 
Parauapebas, denominada “Frente Parlamentar em defesa das pessoas 
com Transtorno do Espectro Autista - TEA”, com a finalidade de apreciar e 
elaborar estudos e tomada de posição da Câmara Municipal de Parauapebas 
em relação às políticas públicas e ao aprimoramento de legislação sobre o 
direito das pessoas com TEA, criada pela Resolução n° 04 de 15 de março de 2023.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA, 12 de dezembro de 2023.
RAFAEL RIBEIRO OLIVEIRA
Presidente da Mesa Diretora
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
DECRETO LEGISLATIVO Nº 045/2023
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SENHOR FRANCISCO 
KENNEDY BRITO DA SILVA, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS 
AO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1° Concede título de Cidadão Honorário ao Senhor Francisco Kennedy 
Brito da Silva em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à 
sociedade deste Município.
Parágrafo Único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser 
definida, sendo certo que será em sessão solene realizada por esta Câmara.
Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desde Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 3° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data da sua publicação.
Parauapebas/PA, 12 de dezembro de 2023.
RAFAEL RIBEIRO OLIVEIRA
Presidente da Mesa Diretora

Protocolo:  18355

ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
DECRETO LEGISLATIVO Nº 046/2023
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À ILUSTRÍSSIMA SENHORA 
MARIA EDNA SOARES DE FARIAS MIRANDA, PELOS RELEVANTES 
SERVIÇOS PRESTADOS NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Concede o Título de Cidadão Honorário à ilustríssima senhora MARIA 
EDNA SOARES DE FARIAS MIRANDA, em reconhecimento aos importantes 
serviços prestados a este município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser 
definida, sendo certo que será em Sessão Solene realizada por esta Câmara.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA, 12 de de dezembro de 2023.
RAFAEL RIBEIRO OLIVEIRA
Presidente da Mesa Diretora
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
DECRETO LEGISLATIVO Nº 047/2023
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO 
SENHOR GENÉSIO MONTEIRO DE LIMA, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Concede o Título de Cidadão Honorário ao ilustríssimo senhor 
GENÉSIO MONTEIRO DE LIMA, em reconhecimento aos importantes 
serviços prestados a este Município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser 
definida, sendo certo que será em Sessão Solene realizada por esta Câmara.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA, 12 de dezembro de 2023.
RAFAEL RIBEIRO OLIVEIRA
Presidente da Mesa Diretora
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
DECRETO LEGISLATIVO Nº 048/2023
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO 
SENHOR HUMBERTO DE ARAÚJO COSTA, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Concede o Título de Cidadão Honorário ao ilustríssimo senhor 
HUMBERTO DE ARAÚJO COSTA, em reconhecimento aos importantes 
serviços prestados a este Município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser 
definida, sendo certo que será em Sessão Solene realizada por esta Câmara.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA, 12 de dezembro de 2023.
RAFAEL RIBEIRO OLIVEIRA
Presidente da Mesa Diretora
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
DECRETO LEGISLATIVO Nº 049/2023
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
JOSÉ RAIMUNDO SANTANA DOS SANTOS (CARLOS DE CARLOTA), PELOS 
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Concede o Título de Cidadão Honorário ao ilustríssimo senhor 
JOSÉ RAIMUNDO SANTANA DOS SANTOS (CARLOS DE CARLOTA), em 
reconhecimento aos importantes serviços prestados a este Município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser 
definida, sendo certo que será em Sessão Solene realizada por esta Câmara.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA, 12 de dezembro de 2023.
RAFAEL RIBEIRO OLIVEIRA
Presidente da Mesa Diretora
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